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ASSUNTO
Desligamento, do D. M. da ARENA EM PASSIRA,

do si*. BELMINO CELSRXNO DA SILVA, para ingressar 
no MDB

T. P. c  P.

N.o GV -

Afqu**is»a
AUTUAÇÃO

Aos vinte >e dois ........................... dias do mês de__novembro.... ...........
do ano de mil novecentos e sessenta e . . .o i to .......................................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei o§ documentqs que sg segjnem.

Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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Bxno. Sr.

Desembargador Presidente do 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Avenida Rui Barbosa, 320 - Gr açaí 

Recife - Pernambuco

S enhor Pr es idente:

Comunico a V. Excia. que o Sr. BELMINO CELERINO 

DA SILVA, membro do Diretório Municipal da Aliança Renovadora

Nacional (ARENA), Seção de Passira. desta Jurisdição, em car

ta de l l i de outubro do corrente ono, cientificou este Juízo /T-
acerca de seu desligamento daquele Partido e da respectiva fi

*

li ação ao Movimento Democrático Brasileiro (MDB).

Nesta oportunidade renovo a V. Excia. os meus pro 
testos da mais alta estima e distinta consideração.

a) Va ld ir Barbosa
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

SEC. EXPEDIENTE
Em 220iiovembro.l 968 
RE?:Of. 9782 do Juiz da 
2lj.a. zona

0 Senhor Juiz Eleitoral da 24a. zona, LIMOEIRO, comuni
ca que BELMINO CELERINO DA SILVA, membfo do Diretorio Munici 
pal da ARENA em PASSIRA, municipio-termo de Limoeiro, cienti 
ficou ao Juizo seu desligamento do Partido, para ingressar 
no Movimento Democrático Brasileiro*

0 Diretório da ARENA em Passira, foi registrado pelo - 
Tribunal em sessão de 20 de setembro deste ano, ao ser apre
ciado 0 Processo n. 235/C1. XIII . Nele figura como compo - 
nente, o sr. Belmino Celerino da Silva.

Sucede que foi também constatado que o mesmo cidadão 
figura como membro do Diretorio Municipal do MDB na mesma co 
muna, registrado que foi pelo TRE em sessão de 12 dé julho - 
de 1966 no Proc. 216/66 .

0 Diretório da ARENA em Passira possue 13 membros, e o 
do MDB iguámente 13 componentes •

0 oficio, recebido a 7 do corrente, teve seu andamento 
retardado, por acumulo de serviço na seção .



R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Eu................................................
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente termo.

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Eu,

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Recife, 19..jQ ^

................... .Í$2k.<«íáu.:;.............
/ /
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D A T  A .

Nesta data recebí os autos com..... -f) I Q cLsr........

................... Recife. de kJ. £ )  \J l̂ à f [p  de 19 Q Q

Eu, £  z 3 ã2 ^

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr 

Procurador Regional.

RecifeJ^de 19

Eu> ..v ú U à â á à ...
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

r..../ r~..... de 19^
, (i 1 U ...........

Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos........ 5"?....;

........_____________ ...................................................................... .................

que em seguida se vê.

Recife, ..^ .^ d e kO„.de 19..6JC.

Pu,...í^jMÀ-thàÂAd^.
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Í-.



P 10CES30 263/68
CLASSE XIII - Diretório Reg* e Cancelamento 
Comarca Limoeiro ( 24â Zona)
Requerente - Juiz Eleitoral
Distribuído ao ExmQ.Sr, Dr.Jeová Tanderlei

- P A R E C E R  lí e 1 6  7 -

BELMIlíO CELERIlíO DA SILTA, cientificou ao Dr. Juiz Elei
toral da 24â Zona - Limoeiro, em data de 14 de outubro do ano em 
curso, o seu desligamento da Aliança Renovadora Ifacional, bem as
sim a filiação ao Movimento Democrático Brasíldro*

0 registro do comunicante no Movimento Democrático Brasi
leiro em Passira js anterior ao realizado na Arena*

Seja como for, a dualidade de registro I evidente.

Essa circunstância fere frontalmente a disciplina partidá
ria, fato que deve ser levado ao conhecimento dos Partidos em cau
sa.

Mesmo assim, sou pelo cancelamento dos registro- de BEL— 
MIMO CELERIlíO DA SILTA, do Diretório Municipal de Passira.

É o parecer.

Recife, 27 de novembro de 1.968.

L /I lP
( JOSÉ MAIHA JATOBá)

Procurador Regional Eleitoral
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C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr.

EU

Recife, A t . . . .  de

, Y oüi u j j j j  c l J E jJ í .í

de 19 6 ~ &

D ire to r  da  S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

P E Ç O  D IA  PA R A  JU L G A M E N T O

D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s com  o despacho supra.

Recife, ^  1" d e de 19

E U , ....  Q k S  ( U iA A . ( f . k Á x k ______________________________

D ire to r da  S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr. D es. P residen te

E U , .

D i re to r da  S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

Recite, de 19 è ^

O P R IM E IR O  D IA  Ú T IL
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D A T A

N es ta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho re tro .

Recife, i Í . d e ..... .................................................... de 19 £  .......

e u ,   (À íh x M L .0 *  ÍÍÂjJjk___ -_
í*k - . -gr ~  *
D ire to r da  Secretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo n2 263/68 
Classe XIII
24â Zona Eleitoral - Limoeiro 
Requerente - JUIZ ELEITORAL

A C Ó R D Ã O

&

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos do processo ne 263/68, Classe XIII, em que o Dr. Ju 
iz Eleitoral da 24a Zona, comarca de Limoeiro, comunica o 
desligamento do sr, BELMINO CELERINO DA SILVA, da ARENA , 
bem como a sua filiação ao MDB.

Informou a Secção do Expediente, às flse 3 
dos autos, que aquele senhor foi registrado no diretório 
da ARENA em Passira, em sessão de 20 de setembro deste a- 
no. Foi também constatado que o mesmo cidadão figura como 
membro do Diretório Municipal do MDB na mesma comuna, deŝ  
de 12 de julho de 1966, conforme processo 216/66, julgado 
em sessão do T.R.E. daquela data.

0 E x m . £  Sr. Dr. Procurador Regional, às fls. 
5 dos autos, emitiu parecer favorável ao cancelamento do 
registro ora solicitado, acrescentando que ”o registro do 
comunicante no Movimento Democrático Brasileiro em Passira 
é anterior ao realizado na ARENA. Seja como for, a dualida 
de de registro é evidente. Essa circunstancia fere fron - 
talmente a disciplina partidária, fato que deve ser leva
do ao conhecimento dos Partidos em causa.”

ACORDA o Tribunal Regional Eleitoral, unâni^ 
memente e de acordo com o parecer do Procurador Regional, 
deferir o pedido de cancelamento do Sr. BELMIRO CELERINO 
DA SILVA, como membro do diretório municipal da ARENA, em 
Passira.

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleito 
ral de Pernambuco, em 16 de dezembro de 1968.

7 r  f - Presidente
MCM f . K - Relator

TE. -  50
j y ' tcsM-CcA.
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